
Como noticiado recentemente, no dia 1º de março de 2023, foi publicada 
a Medida Provisória (MP) nº 1.163/2023, que dispôs sobre a incidência 
do imposto de exportação de 9,2% nas exportações de óleo cru (NCM 
27.09) até 30 de junho de 2023.

Essas exportações, devido às suas particularidades, são por vezes 
realizadas na modalidade de Despacho com Embarque Antecipado, o que 
requer a retificação da Declaração Única de Exportação (DUE) após o 
efetivo embarque ou transposição de fronteira. Tal retificação demanda a 
inclusão das Notas Fiscais de Exportação correspondentes aos volumes 
de fato exportados e a exclusão da parcela remanescente com base na 
qual foi autorizado o embarque antecipado. Essa providência deve ser 
concluída em até 60 dias após o embarque.

O prazo para pagamento do imposto de exportação é de 15 dias contados 
da data do registro da Declaração de Exportação, não coincidindo com o 
prazo previsto para a retificação da DUE de embarque antecipado. Isso 
representava um problema para o setor de O&G, uma vez que a 
retificação da DUE poderia servir de gatilho para cobrança de 
complemento do imposto de exportação, bem como de multas e juros, ou 
mesmo de pagamento a maior.

Para resolver esse problema, a Portaria MF nº 85/2023, publicada em 
17/02/2023, estabeleceu uma exceção à regra descrita anteriormente e 
determinou que o prazo para pagamento do Imposto de Exportação nas 
operações com óleo cru é de 60 dias contados a partir do efetivo 
embarque.

Agora, o exportador tem a possibilidade de retificar a DUE dentro do 
prazo de vencimento, identificando a real base de cálculo do imposto de 
exportação, evitando assim recolhimentos a menor ou a maior do que o 
devido.
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